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PORTARIA Nº 079, DE 04 DE ABRIL DE 2022 

  

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, PAULO SERGIO DA SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor PAULO SÉRGIO DA SILVA, ocupante do 

emprego público de Operador de Máquinas, Cód. 22-EPE, em 

caráter efetivo, vem exercendo as funções de Operador 

Especializado de Equipamento Articulado de Nivelamento no 

Município, visando o melhoramento de transportes nas vias 

rurais, e, assim, exercendo tarefas e/ou funções distintas 

daquelas que são inerentes às funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de abril de 2022, ao servidor 

Público Municipal Senhor PAULO SÉRGIO DA SILVA, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 22.895.763-1-SSP/SP, 

ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

OPERADOR DE MÁQUINAS, Cod. 22-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 04 de abril de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 080, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

NOMEIA A SENHORA ELIANE RAMOS CONSOLINI 

PARA O CARGO DE SUPERVISOR DE FINANÇAS DA 

SAÚDE, EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, sobretudo a Lei Municipal n° 103, de 06 

de abril de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, para o cargo público 

de SUPERVISOR DE FINANÇAS DA SAÚDE, Cód. 46-

CPC, do Anexo III, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP e demais alterações, 

em comissão, a Senhora ELIANE RAMOS CONSOLINI, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.206.674-2-SSP/SP 

e CPF nº 111.408.218-06, com C.H.S. de 40 (quarenta) horas e 

vencimentos de 3.769,78 (três mil, setecentos e sessenta e nove 

reais e setenta e oito centavos) mensais. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do §1º do art. 

1º da Lei nº 103, de 06 de abril de 2022. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria n° 076/2021, de 26 de julho de 2019. 

São Sebastião da Grama, 06 de abril de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 081, DE 08 DE ABRIL DE 2022 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

NORIVAL BELTRAME RODRIGUES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pelo funcionário público adiante nominado, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2022/4/1191, em 06 

de abril de 2022, tendo o mesmo sido dispensado do 

cumprimento do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir desta data, o 

funcionário público municipal, NORIVAL BELTRAME 

RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG nº 

47.490.470-2-SSP/SP, admitido, pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria n° 104/2018, de 12 de julho de 2018, para o 

emprego público efetivo de ESCRITURÁRIO, Cód. 09-EPE.  

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

cargo de Escriturário, Cód. 09-EPE, constante do Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e alterações posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 08 de abril de 2022.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 10/2022 

Contratada: T.R.R. BRASIL COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E CONVENIENCIA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustíveis (óleo diesel, gasolina automotiva comum e 

álcool) com abastecimento diretamente das bombas aos veículos 

da Prefeitura Municipal 

Motivo: Para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, fica REAJUSTADO o valor do produto 

“Álcool” de R$ 4,25; “Gasolina” de R$ 6,22; “óleo diesel S-

500” de R$ 5,35, ou seja, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos o valor de 

“Álcool” de R$ 5,13; “Gasolina” de R$ 6,82; “óleo diesel S-

500” de R$ 6,25, tendo tido o equilíbrio econômico financeiro 

do contrato do produto “óleo diesel S-10” indeferido.  

Data: 04/04/2021. 

Validade: 12 (doze) meses 

PREGÃO N° 02/2022 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO Nº. 87/2021 

Contratada: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 

Objeto: Registro de preço para a eventual aquisição de materiais 

de enfermagem para manutenção dos serviços de saúde do 

município, conforme as condições estabelecidas neste Edital e 

aquelas que compõem seus anexos. 

Moivo: Para restabelecimento do REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO do Contrato, fica REAJUSTADO 

o valor do produto: Item 132 – Mascara descartável, R$ 9,625, 

ou seja, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 

fornecimento do produto, a importância: Item 132 – Mascara 

descartável, R$ 19,25. 

DATA:31/03/2022 

PREGÃO ELETRONICO N.º 21/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2021 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 10/2021 

Contratada: T.R.R. BRASIL COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E CONVENIENCIA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustíveis (óleo diesel, gasolina automotiva comum e 

álcool) com abastecimento diretamente das bombas aos veículos 

da Prefeitura Municipal. 

Motivo: Para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, fica REAJUSTADO o valor do produto 

“óleo diesel S-10” de R$ 5,47, ou seja, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos o 

valor de “óleo diesel S-10” de R$ 6,37.  
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Data: 07/04/2021. 

Validade: 12 (doze) meses 

PREGÃO N° 02/2022 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 24/2022 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 09/2022, Processo 

n° 24/2022, com encerramento no dia 28/04/2022, às 14:00 

horas, tendo como objeto a Registro de Preços para eventual 

aquisição de 1200 cestas básicas, destinadas ao fundo social de 

solidariedade, durante o período de 12 (doze) meses, com 

entrega parcelada, mediante as condições estabelecidas neste 

edital e aquelas que compõem seus anexos. Maiores informações 

poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-

mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 11 de abril de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 25/2022 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 10/2022, Processo 

n° 25/2022, com encerramento no dia 29/04/2022, às 09:00 

horas, tendo como objeto o registro de preço para a eventual 

aquisição de materiais e equipamentos de informática para 

suprimentos dos setores do Município de São Sebastião da 

Grama, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada, conforme quantidade e discriminações contidas no 

ANEXO I. Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. 

(0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 11 de abril de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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